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EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2025

CONVOCAÇÃO

Os reservistas (oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados) na “ Disponibilidade”, qua-
tro anos após terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações 
militares, poderão realizar o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet (EXARNET), 
disponível no site www.exarnet.eb.mil.br de 01 Dez  25 até 31 Jan 26.

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Edital de Convocação 

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 003/2025, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo 
único, inciso IV, conforme especifica:

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis , Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Resolve:

I- Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
30/01/2026 a 03/02/2026, a partir das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secreta-
ria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua Dr Silvio Moreira, n º 25, Vila 
dos Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (a)s no Processo 
Seletivo 003/2025, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

ISABELA CORREA TREVILATTO
NUAYLA FERNANDA DOS SANTOS MODESTO
JEAN DA SILVA ESTEVAM

PROF.EDUC.BÁSICA II - ARTE
PROF.EDUC.BÁSICA II - ARTE
PROF.EDUC.BÁSICA II - ARTE

1º LUGAR
2º LUGAR
3º LUGAR

II– Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 30 de JANEIRO de 2026.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 30 de JANEIRO de 2026. 

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

LUIZ FERNANDO FERRAZ
Secretario Municipal da Administração

Edital de Convocação

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 003/2025, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo 
único, inciso IV, conforme especifica:

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis , Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
30/01/2026 a 03/02/2026, a partir das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secreta-
ria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua Dr Silvio Moreira, n º 25, Vila 

dos Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (a)s no Processo 
Seletivo 003/2025, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

WELLINGTON NASCIMENTO LEITÃO
ISABELA APARECIDA GONÇALVES
NILCELIO ANTONIO BARBOSA
FABIO JUNIO DIOGO DE SOUZA
MAYCON ANTONIO MALAVAZI

PROF.EDUC.BÁSICA II – ED.FISICA
PROF.EDUC.BÁSICA II – ED.FISICA
PROF.EDUC.BÁSICA II – ED.FISICA
PROF.EDUC.BÁSICA II – ED.FISICA
PROF.EDUC.BÁSICA II – ED.FISICA

1° LUGAR
2º LUGAR
3º LUGAR
4º LUGAR
5º LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 30 de JANEIRO de 2026.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 30 de JANEIRO de 2026. 

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

LUIZ FERNANDO FERRAZ
Secretario Municipal da Administração

Edital de Convocação 

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 003/2025, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo 
único, inciso IV, conforme especifica:

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
30/01/2026 a 03/02/2026, a partir das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secreta-
ria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua Dr Silvio Moreira, n º 25, Vila 
dos Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (a)s no Processo 
Seletivo 003/2025, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

DAFNE PULLON WOLFF DARIM PROF.EDUC.BÁSICA II - INGLES 1º LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 30 de JANEIRO de 2026.
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Cordeirópolis

Edital de Convocação

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 003/2025, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo 
único, inciso IV, conforme especifica:

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis , Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período 
de 30/01/2026 a 03/02/2026, a partir das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – 
Secretaria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua Dr Silvio Moreira, 
n º 25, Vila dos Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (a)

Edital de Convocação

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 003/2025, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo 
único, inciso IV, conforme especifica:

Maria Cristina Degaspari Abraão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis em exercício, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
30/01/2026 a 03/02/2026, a partir das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secreta-
ria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua Dr Silvio Moreira, n º 25, Vila 
dos Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (a)s no Processo 
Seletivo 003/2025, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

KARINA PATRÍCIA APPOLARI HONORATO

SANDRA MARA DE ASSIS FRANÇA

LUCIANO AUGUSTO DA SILVA

ADRIANA CRISTINA ZAMONEL BORGES 
DE OLIVEIRA
MARCIA MARIA LENCI

KIRIATCH REGIANE SOUZA COELHO

ALINE APARECIDA GIROTTO

MARIANE VITÓRIA DE CARVALHO

PEB I COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
ED.ESPECIAL
PEB I COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
ED.ESPECIAL
PEB I COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
ED.ESPECIAL
PEB I COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
ED.ESPECIAL
PEB I COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
ED.ESPECIAL
PEB I COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
ED.ESPECIAL
PEB I COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
ED.ESPECIAL
PEB I COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
ED.ESPECIAL

1º LUGAR

2º LUGAR

3º LUGAR

4º LUGAR

5º LUGAR

6º LUGAR

7º LUGAR

8º LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 30 de JANEIRO de 2026.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 30 de JANEIRO de 2026. 

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

LUIZ FERNANDO FERRAZ
Secretario Municipal da Administração

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 30 de JANEIRO de 2026. 

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

LUIZ FERNANDO FERRAZ
Secretario Municipal da Administração

s no Processo Seletivo 003/2025, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO
ALINE SARA GENESTRA DE MORAES OLIVEIRA
TATIANA DE SOUZA SANTOS
ERICA VICTORELLI CUNHA BUENO
CARLOS JOSE CORREIA DE SOUZA
ELIANE MARIA DA SILVA FILGUEIRAS                         
MARIA FERNANDA MUNIZ DE PAULA
VERONICA MATAR MEREJA
HINAWANY SURNOGHIO DE SOUZA FRANCO
PATRICIA PINHEIRO DE ALMEIDA
JULIANA BATISTA FERRO
EDILAINE APARECIDA RAMOS LEONEL
JESSYCA BISSOLI BRANCO RAMPO
EVERTON DE SOUZA MESQUITA
MARESSA SARAIVA PEGO
FLAVIA APARECIDA PEREIRA
GIOVANNA GUARACHE DE MIRANDA
FERNANDA BUENO DA SILVA
MARIA SUELI MARINO MONDINI
ELIANA CRISTINA RODRIGUES FRESCHI
GRAZIELI FAUSTINO ALVES
ALINE APARECIDA GIROTTO
KEITH CRISTINA CORREA MIRANDA
JULIA STELA RODRIGUES MAIA
ANA CAROLINE CANDIDO DE SOUSA
MAYARA ITALIANO DI GIOVANI
QUEILE PAULA DE OLIVEIRA SALES
MARIANE VITÓRIA DE CARVALHO
ELISANGELA XAVIER DA GLORIA AQUINO
ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA
SOLIANI RODRIGUES DE MAGALHÃES
FRANCIELI FERNANDA GULARTE EVANGELISTA
IVAN JOSÉ DE OLIVEIRA
GIOVANA APARECIDA RIVEIRO BENDANDE
ELIANE MARIA DA SILVA FILGUEIRAS
JULIETE APARECIDA DA ROCHA PINHEIRO

PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I

1º LUGAR
2º LUGAR
3º LUGAR
4º LUGAR

1º LUGAR PCD
5º LUGAR
6º LUGAR
7º LUGAR
8º LUGAR
9º LUGAR
10º LUGAR
11º LUGAR
12º LUGAR
13º LUGAR
14º LUGAR
15º LUGAR
16º LUGAR
17º LUGAR
18º LUGAR
19º LUGAR
20º LUGAR

2º LUGAR PCD
21º LUGAR
22º LUGAR
23º LUGAR
24º LUGAR
25º LUGAR
26º LUGAR
27º LUGAR
28º LUGAR
29º LUGAR
30º LUGAR
31º LUGAR
32º LUGAR
33º LUGAR

II - Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu 
procurador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 30 de JANEIRO de 2026.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 30 de JANEIRO de 2026.                                          
                                                   

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
Prefeita Municipal de Cordeirópolis 

LUIZ FERNANDO FERRAZ
Secretario Municipal da Administração

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Concorrência Eletrônica nº 02/2026
Processo Administrativo nº 03/2026

Objeto: “Contratação de prestação de serviços em assessoria técnica, denominado Unidade Coordenadora de 
Execução – UCE/Cordeirópolis para prospecção de Projetos Individuais de Propriedades (PIP) e mobilização 
de proprietários(as) e/ou produtores(as) rurais, com a finalidade de viabilizar a primeira fase de implementação 
de atividades para a conservação e recuperação da sub-bacia do barro preto, no município de Cordeirópolis-SP”
Data da Sessão: 26/03/2026 
Horário: 09:00 horas

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e na plataforma de licitações www.comprasbr.com.br 

Setor de Licitações - Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATOS

Prorrogação de Suspensão Contratual ao Contrato nº 38/2024
Licitação: Concorrência nº 005/2024
Objeto: Pavimentação da Estrada Municipal Carmello Fior (COR 010)
Contratada: F.P.F. Construções e Serviços Ltda 
Suspensão: Por prazo indeterminado, a partir de 01/12/2025

Termo de Prorrogação de Prazo nº 090/2025 ao Contrato nº 025/2025
Data: 15 de dezembro de 2025
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Decreto nº 7.107 de 09 de janeiro de 2026

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicá-
veis e o disposto nos termos da Lei nº 3.458/2025.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional su-
plementar, no valor de R$ 3.049.447,52 (três milhões, quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e sete reais 
e cinqüenta e dois centavos) a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da relação das 
alterações orçamentárias, paginas 1 a 3, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso I, do 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.458/2025, no valor de R$ 3.049.447,52 (três milhões, quarenta e 
nove mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos), na forma do Anexo I da relação das 
alterações orçamentárias, paginas 1 a 3, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de janeiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 09 de janeiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Licitação: Concorrência nº 007/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de quadra esportiva no Jardim Cordeiro
Contratada: Rafael Gonçalves dos Santos
Vigência: 47 (quarenta e sete) dias, com término em 31 de janeiro de 2026
Processo Administrativo nº 16112/2025

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Contratos

CENTRO COMUNITÁRIO DE CORDEIROPOLIS

Edital de Convocação

Pelo presente Edital de Convocação, nos termos do artigo 46° do Estatuto Social do Centro Comunitário 
de Cordeirópolis, fiquem as pessoas interessadas sabendo que esta entidade marcou a 3° “Assembleia Geral 
Extraordinária”, para o próximo dia 18 de fevereiro de 2026 das 13:00 horas, a ser realizada no Ginásio 
Municipal de Esporte “Gov. Orestes Quércia”, localizado nesta cidade na Rua Carlos Gomes, 777 para 
serem tomadas as seguintes deliberações:

	 l. Extinção do Centro Comunitário de Cordeirópolis;

Cordeirópolis, 28 de janeiro de 2026.

Marinildo Donizet Procopio 
Presidente do Centro Comunitário de Cordeirópolis

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE DOCENTES EXTERNOS PARA A ACA-
DEMIA PREPARATÓRIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

 DE CORDEIRÓPOLIS – AP/GCM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS/SP, por intermédio da Secretaria Municipal de Se-
gurança Pública e Trânsito, com fundamento na Lei Complementar nº 420/2026 e no Decreto Municipal nº 
7.111/2026, TORNA PÚBLICO o presente Chamamento Público para Credenciamento de Profissionais 
Externos, com vistas à composição de Banco de Instrutores/Docentes para atuação junto à Academia Prepa-
ratória da Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis – AP/GCM, conforme condições previstas neste edital.

1. DO SISTEMA DE ENSINO

1.1 A AP/GCM desenvolve atividades de formação inicial, continuada e de aperfeiçoamento profissional dos 
membros da Guarda Civil Municipal, por meio de processo formativo de natureza profissionalizante.
1.2 O objetivo é possibilitar aos discentes a aquisição de competências técnicas, operacionais, jurídicas e com-

portamentais permitir ao exercício das atribuições da Guarda Civil Municipal.

2. DA FORMAÇÃO DO CORPO DOCENTE

2.1 O corpo docente da AP/GCM é composto por servidores municipais e docentes externos credenciados, 
designados para exercício de função temporária e específica de docência, conforme demanda, não se tratando 
de provimento de cargo público.
2.2 Para fins deste edital, serão credenciados docentes para atuação como:
Professor Instrutor - é o que possui a titulação necessária à disciplina, responsável pela cadeira de uma discipli-
na para coordenar o desenvolvimento de programas específicos de ensino, pesquisa e extensão.
Instrutor Auxiliar - auxiliar de professor que acompanha e orienta alunos ou estagiários    na execução de uma 
tarefa.
2.3 O credenciamento não gera vínculo empregatício com o Município.

3. DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE DOCENTES
3.1 Este processo de credenciamento visa à constituição de cadastro de professores e monitores para o exercício 
da docência nos cursos ofertados pelo APGCM, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme os 
critérios estabelecidos neste processo de credenciamento, para diversas disciplinas, podendo ser prorrogado por 
mais um período.
3.2 O professor será credenciado em, no máximo, três disciplinas, mas poderá ser indicado para lecionar outras 
disciplinas que estejam na mesma área das credenciadas.
3.3 A experiência do profissional interessado na área da disciplina pretendida deverá ser comprovada por meio 
de documentação idônea, observando-se, cumulativa ou alternativamente, os seguintes critérios objetivos:
I – comprovação de atuação profissional mínima de 2 (dois) anos na área de conhecimento da disciplina 
pretendida; ou  
II – comprovação de experiência 10 (dez) horas-aula ministradas em cursos, treinamentos ou capacitações na 
área pretendida; ou  
III – apresentação de certificados, declarações ou contratos que comprovem atuação técnica, acadêmica ou 
profissional diretamente relacionada ao conteúdo da disciplina.
§1º A comprovação deverá ser feita por meio de documentos como declarações de instituições públicas ou priva-
das, certificados de docência, contratos de prestação de serviços, registros funcionais ou documentos equivalentes.  
§2º Não serão aceitas autodeclarações sem comprovação documental.
3.4 O credenciamento, nos termos deste Edital, será realizado com base nas matrizes curriculares e ementas 
em anexo.
3.5 O processo de credenciamento tratado por este Edital não se constitui em concurso público, previsto no ar-
tigo 37, inciso II, da Constituição da República, nem a este se equipara para quaisquer fins ou efeitos, tendo por 
finalidade o presente procedimento tão somente para credenciar professores que possam vir a ser convocados 
para atuar temporariamente.
3.6 O credenciamento de professor ou monitor não implicará, necessariamente, na sua convocação para a do-
cência.
3.7 O professor credenciado, caso seja convocado para o exercício da docência, será parte de contrato jurídico 
de direito administrativo, não gerando vínculo empregatício, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), entre o contratado e a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP.
3.8 Os diplomas de mestrado ou doutorado obtidos no exterior para os fins previstos neste edital somente serão 
aceitos se revalidados por instituição brasileira, observado o disposto nos §2º e 3º do art. 48 da Lei n.º 9.394/96 
– Lei de Diretrizes e Bases da Educação nacional.
3.9 O diploma de mestrado ou doutorado e os certificados de especialização lato sensu expedidos por insti-
tuição nacional poderão ser substituídos por declaração de conclusão do curso, devidamente acompanhada de 
manifestação da instituição de ensino emitente de que o curso é reconhecido por órgão competente do sistema 
educacional.

4. DOS REQUISITOS GERAIS PARA O CREDENCIAMENTO
4.1 Para os professores e monitores:
- Possuir certidão negativa de antecedentes criminais na Polícia Federal, Justiça Estadual, Justiça Eleitoral e 
Justiça Federal;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares.

5 DO CORPO DOCENTE

5.1 Os professores e Instrutores habilitados neste processo poderão ser designados para composição do Corpo 
Docente pelo Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito.
5.2 O docente/instrutor deverá fomentar condições para que o ambiente escolar/sala de aula seja favorável à 
potencialização de competências e habilidades dos formandos, partindo-se do princípio didático-pedagógico 
sócio-construtivista. O foco da educação profissional deve pautar-se pela formação interativa, lógica e humanis-
ta, visando à formação de arcabouço técnico que valorize o “shift” entre teoria e prática, de forma a promover 
melhoria na segurança pública e a consequente valorização dos ideais humanos aliados ao perfil profissiográfico 
do servidor da Guarda Civil Municpal de Cordeirópolis/SP.

6. DA INSCRIÇÃO

6.1 A inscrição para Professores e Instrutores será realizada por meio do e-mail: corregedoria@cordeirópolis.
sp.gov.br ou presencialmente na sede da Secretária Municipal de Segurança e Trânsito de Cordeirópolis/SP, 
situada a Rua Jose Bonifácil, 378, Centro, Cordeirópolis SP, na qual o candidato receberá comprovante de 
recebimento de inscrição.
6.1.1 A inscrição para o credenciamento será realizada mediante envio da documentação exigida neste edital, 
que será analisada pela Coordenação Pedagógica da APGCM para fins de habilitação prévia do interessado.
§1º A apresentação da documentação completa e válida constitui requisito indispensável para o deferimento do 
credenciamento. 
§2º A convocação do docente para atuar nas atividades formativas somente poderá ocorrer após o deferimento 
da habilitação no processo de credenciamento.
6.1.2 As dúvidas poderão ser esclarecidas via e-mail, no endereço corregedoria@cordeiropolis.sp.gov.br , e/ou 
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pessoalmente na sede da Secretária Municipal de Segurança e Trânsito de Cordeirópolis/SP, situada a Rua Jose 
Bonifácil, 378, Centro, Cordeirópolis SP.
6.2 Documentos obrigatórios a serem enviados para o e-mail ou entregues pessoalmente, indicado no item 6.1 
no ato da inscrição do credenciamento:
a) Cópia do Documento de Identidade - RG;
b) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF (podendo ser da CNH ou Carteira de Registro Profis-
sional, ambas em vigência);
c) Comprovante de escolaridade, de acordo com a(s) área(s) de conhecimento. Poderá ser apresentada De-
claração de Conclusão de Curso, expedida pela Secretaria Acadêmica (desde que possua data de emissão não 
superior a 12 meses até a data da inscrição), em conformidade com a legislação educacional vigente.
d) Currículo, formato completo, preferencialmente criado em: www.cnpq.br; contendo a comprovação da for-
mação, qualificação e eventual experiência profissional como Professor (as comprovações deverão ser feitas 
por meio de currículo identificado e assinado, Diplomas, Certificados, Declarações de Qualificação Técnica, 
Atestados de Capacidade Técnica,    Declarações de Prestação de Serviços, Contrato de Prestação de Serviços/
notas fiscais e correlatos).

6.3 Das regras comuns a toda documentação:

a) Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias 
da data da emissão, salvo disposição em contrário determinado em lei ou em regulamento próprio.
b) As declarações deverão ser assinadas pelo representante legal e poderão ser objeto de diligências da Coorde-
nação da APGCM, que comporão a comissão de Credenciamento.
c) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão conter o nome do 
candidato.
d) A constatação de irregularidades/fraudes na inscrição ou divergência nos documentos de identificação e de 
comprovação dos dados declarados, em qualquer época, implicarão na eliminação do professor.
6.4 A inscrição no processo de credenciamento implica a aceitação irrestrita das condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais o professor não poderá alegar desconhecimento.

7. DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

7.1 O processo de credenciamento consiste em fase única, por meio da Análise de Currículo (Certificação da 
Capacidade Técnica), que será feita por meio das informações registradas pelo candidato no ato da inscrição e 
no currículo.
7.2 Os trabalhos do processo de credenciamento serão desenvolvidos pelos membros da coordenação pedagó-
gica da APGCM.
7.3 Será eliminado do processo de credenciamento aquele que:
- Não preencher os requisitos previstos neste Edital.
- Tiver sido descredenciado a qualquer tempo, em razão de cometimento de faltas, conforme normas da APG-
CM;
- Praticar qualquer ato atentatório à lisura do procedimento ou contra os membros da comissão;
- Não indicar as disciplinas que pretende lecionar.
7.4 A lista dos professores considerados aptos ou inaptos será organizada por disciplina e por ordem alfabética, 
e publicada por meio do site da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP.
7.5 O interessado deverá atentar para as publicações no site da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP.

8. RESULTADO

8.1 Os professores e instrutores aptos no processo de credenciamento passarão a compor o Cadastro de Docen-
tes da APGCM.
8.2 A lista final dos professores credenciados será organizada, em ordem alfabética , e divulgada no site da Pre-
feitura Municipal de Cordeirópolis/SP após finalização dos trabalhos pela coordenação pedagógica da APGCM.
9. DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO E DO RECURSO
9.1 Das decisões da Comissão de Credenciamento, cabe pedido de reconsideração de ato no prazo de 03 (três) 
dias úteis, sem efeito suspensivo, a partir da divulgação do ato no site da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/
SP.
9.2 Do indeferimento do pedido de reconsideração de ato, caberá recurso ao Secretário Municipal de Segurança 
Pública e Trânsito, sem efeito suspensivo, em grau terminativo, no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da 
ciência do resultado do julgamento.
9.3 Os pedidos de reconsideração de ato e os recursos serão protocolados pessoalmente na sede da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Trânsito situada a Rua Jose Bonifácil, 378, Centro, Cordeirópolis SP, pelo 
candidato ou representante mediante procuração original, assinada por ele, com cópia da carteira de identidade 
do candidato ou do procurador (não serão aceitos cópia da procuração, documento escaneado e impresso ou 
outro tipo de procuração), e entregues na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito situada a Rua 
Jose Bonifácil, 378, Centro, Cordeirópolis SP, em dias úteis, no horário de 10h às 16h.
9.4 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o interessado que não o fizer no prazo legal estabe-
lecido neste edital.

10 OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DE IMPUGNAÇÃO

10.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital no prazo de 
até 3 dias úteis antes da análise da primeira de inscrições ou a qualquer tempo durante a vigência, quando se 
tratar de cláusula restritiva.
10.2 As impugnações que forem aplicáveis ao Credenciamento de Docentes, objeto deste credenciamento, de-
verão ser direcionadas à Coordenação Pedagógica da APGCM.
10.3 A análise de impugnação não impede a participação no processo de credenciamento, nem suspende tem-
porariamente o impugnante.
11. DO PAGAMENTO DO PRÓ-LABORE E DOCUMENTAÇÃO
11.1. O pró-labore no valor de R$984,34 (novecentos e oitenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) previsto 
na Lei Complementar nº 420/2026 será pago mediante:
I – comprovação da execução;  

II – lista de presença e pauta;  
III – relatório e atesto da Coordenação Pedagógica; 
IV - O pagamento ao docente/Instrutor, do referido prolabore, será efetuado por meio de depósito bancário em 
conta corrente própria, em bancos autorizados pela Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP.
 
12. DO CREDENCIAMENTO E DESIGNAÇÃO

12.1 Aquele que atender integralmente aos requisitos deste Edital, bem como cumprir satisfatoriamente o perfil 
técnico profissional, com base nas diretrizes e regulamentos da APGSM, será declarado credenciado e terá seu 
nome divulgado em lista específica.
12.2 O candidato a docente credenciado de acordo com os critérios deste edital receberá a confirmação do cre-
denciamento no site indicado neste Edital.
12.3 A convocação dos docentes credenciados para atuação nas atividades formativas da Academia Preparatória 
da Guarda Civil Municipal observará critérios objetivos de distribuição da demanda, vedada qualquer escolha 
baseada em critérios subjetivos de oportunidade ou conveniência administrativa.
§1º Sempre que houver mais de um docente credenciado apto para ministrar a mesma disciplina ou atividade 
formativa, a distribuição das aulas será realizada mediante sistema de rodízio, por disciplina, observada a ordem 
cronológica de credenciamento, a compatibilidade técnica com o conteúdo e a disponibilidade do docente para 
atendimento ao cronograma do curso.
§2º O credenciamento não gera direito subjetivo à convocação, assegurando apenas a participação do interessa-
do em igualdade de condições nos critérios estabelecidos neste edital.
12.4 A formalização do credenciamento do docente será realizada por ato da Prefeita Municipal, por meio de 
portaria.

13. DAS VEDAÇÕES 

13.1. É vedado ao credenciado:
I – executar atividades administrativas rotineiras da GCM;  
II – cumprir jornada ordinária contínua como servidor;  
III – atuar sob subordinação hierárquica típica de vínculo laboral;  
IV – substituir servidor em função permanente.

14. DO DESCREDENCIAMENTO

14.1. Poderá ocorrer descredenciamento:
I – por solicitação de credenciamento;  
II – por descumprimento de obrigações;  
III – por conduta atmosférica;  
IV – por irregularidade documental;  
V – por prejuízo à execução pedagógica.

15. Na hipótese de existirem dois ou mais docentes credenciados aptos para a mesma disciplina ou atividade 
formativa, e não sendo possível a contratação de todos, a Administração adotará os seguintes critérios objetivos 
de distribuição da demanda:
I – Compatibilidade entre a formação/experiência do docente e o conteúdo específico da disciplina ;  
II – Disponibilidade de agenda para o período previsto no cronograma do curso;  
III – Experiência comprovada na área específica da atividade formativa;  
IV – Rodízio entre os credenciados, sempre que possível , de modo a garantir tratamento isonômico;  
V – Avaliação de desempenho em convocações anteriores, quando houver.
§1º A convocação será formalizada por ato administrativo específico.  
§2º O credenciamento não garante direito à convocação, mas assegura a participação em igualdade de condi-
ções nos critérios acima estabelecidos.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. O credenciamento não gera direito subjetivo à convocação.
16.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria responsável, com apoio da Coordenação Pedagógica.
16.3 O presente credenciamento terá vigência pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses , contados da data de 
publicação deste edital, podendo ser prorrogado, conforme interesse da Administração Pública e observada a 
legislação vigente.
§1º Durante toda a vigência, o edital permanecerá aberto para coleta de novas inscrições, nos termos do art. 79, 
§1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
§2º A vigência do credenciamento não obriga a Administração à contratação de todos os credenciados, que 
dependerá da necessidade do serviço e da disponibilidade orçamentária.
§3º As inscrições recebidas após a publicação inicial do edital poderão ser verificadas periodicamente , confor-
me cronograma definido pela Coordenação Pedagógica da APGCM, sem prejuízo da continuidade das ativida-
des formativas.

Cordeirópolis/SP, 30 de janeiro de 2.026.

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
Prefeita Municipal de Cordeirópolis
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Total geral da carga horária EAD da Matriz: 822 horas

EMENTAS E BIBLIOGRAFIA

Módulo I – O papel da GCM e a gestão integrada da segurança pública

Análise Crítica das Relações Humanas no Cotidiano das Guardas Municipais
Ementa: Análise e compreensão das necessidades básicas da comunidade; integração e interação social; reflexão 
sobre as diferentes formas de ação e reação; estudo situacional; técnicas de expressão oral e corporal na aborda-
gem do cidadão em situações cotidianas e críticas.
Bibliografia:
DE AGUIAR, Aline Melo de, Org. MENDES, Deise Maria Leal Fernandes; DE MOURA, Maria Lucia Seidl 
de; PESSOA, Luciana Fontes. Interação Social e Desenvolvimento. São Paulo: Editora CVR, 2009.
KUNSCH, Margarida M. e Waldemar Luiz. Relações públicas comunitárias – A comunicação em uma perspec-
tiva dialógica e transformadora. São Paulo: Summus Editora, 2007.
CAVALCANTE RAPHAEL; ESTRÊLA CLARISSA (coord.); FERREIRA JAIR;
SUGANUMA SIMONE (org.); colaboradores: Priscilla Arruda ... et al.]. Repertório bibliográfico sobre a con-
dição do negro no Brasil – Brasília: Câmara dos Deputados, Edições Câmara, 2017.
Segurança Patrimonial, Prevenção e Combate à incêndios
Ementa: Compreensão das normas e técnicas necessárias à segurança de instalações físicas e à prevenção e com-
bate a incêndios. Conceituação normas técnicas voltadas para proteção do patrimônio e a prevenção de sinistros.
Bibliografia:
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF, Senado,1998.
JR., Abel Batista Camillo. Manual de prevenção e combate a Incêndios. São Paulo: Editora SENAC, 2022.
GONÇALVES, Victor Eduardo Rios. Dos Crimes contra o Patrimônio. São Paulo: Editora Saraiva, 2012.
Política Pública - O que é e como fazer
Ementa: O que é e como fazer política pública. Conceito de política pública. Elementos constituintes de uma 
política pública. Características e tipos de políticas públicas. As instituições e as políticas públicas. Implemen-
tação de políticas públicas.
Bibliografia:
BRASIL, SECRETARIA NACIONAL DE JUVENTUDE. Estação juventude:
conceitos fundamentais – ponto de partida para uma reflexão sobre políticas públicas de juventude / organizado 
por Helena Abramo. – Brasília: SNJ, 2014.
MATOS, Fernanda Costa de; DIAS, Reinaldo. Políticas Públicas: Princípios, propósitos e processos. São Paulo: 
Editora Atlas, 2012.
ASSUMPÇÃO, Marta M. Rodrigues. Políticas Públicas. São Paulo: Publifolha editora, 2013.
Policiamento comunitário como estratégia de segurança pública e urbana
Ementa: Fundamentos da polícia comunitária. Refletir sobre as estratégias utilizadas na implantação da Polícia 
Comunitária e mobilizações por meio de ações que possibilitem a participação da comunidade.
Bibliografia:
Brasil. Manual de Policiamento Comunitário: Polícia e Comunidade na Construção da Segurança. [recurso 
eletrônico] / Núcleo de Estudos da Violência da Universidade de São Paulo (NEV/USP). – Dados eletrônicos. 
- 2009.
RODRIGUES, André. Reflexões sobre segurança pública e policiamento comunitário. Rio de Janeiro: Editora 
ISER, 2013.
SKOLNICK, Jerome H. PINHEIRO, Ana Luiza Amendola (Trad.). Policiamento Comunitário: Questões e prá-
ticas através do mundo. São Paulo: EDUSP, 2017
O papel das Guardas Municipais no Sistema Brasileiro de Segurança Pública
Ementa: O Guarda Municipal possa compreender sua função e atribuição, analisar as formas de intervenção, 
conhecer técnicas e procedimentos compatíveis e refletir acerca de sua identidade institucional e da relevância 
de seu papel dentro da gestão integrada da segurança pública.
Bibliografia:
CARVALHO, Carlos Tadeu Paiva de. Manual de Instrução da Guarda Civil Metropolitana de São Paulo. São 
Paulo, Páginas e Letras Editora e Gráfica, 2022.
SAPORI, Luis Flavio. Segurança Pública: desafio e perspectivas. Rio de Janeiro: FGV Editora, 2007.
ROMERO, Alirio Villansanti. Segurança Pública e qualidade de vida: fator essencial para o desenvolvimento. 
Campo Grande: Life Editora, 2009.
Gestão Integrada da Segurança Pública
Ementa: Levar a interação dos indivíduos (guardas) entre si e com a sociedade, propiciar a compreensão de 
necessidades básicas comuns aos seres humanos e do impacto que estas necessidades, especialmente quando 
não atendidas, têm sobre seu comportamento e sobre a sociedade como um todo.
Bibliografia:
SÁ E SILVA FABIO DE. Violência e Segurança Pública. FUNDAÇÃO Perseu Abramo, São Paulo, 2014
SULOCKI, Victoria Amália de Barros. Segurança Pública e Democracia. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 
2007.
VIANNA, Rafael Ferreira. Diálogos sobre Segurança Pública: como evitar os perigos do dia a dia. Curitiba: 
Editora Ithala, 2011.
BRASIL. PL 3734. Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança públi-
ca, nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição, institui o Sistema Único de Segurança Pública - SUSP dispõe 
sobre a segurança cidadã, e dá outras providências.
Legislação
Ementa: Informar, instruir e respaldar o(a) Guarda Municipal a fim de que exerça suas funções nos limites da 
Lei. Estudo dos fundamentos jurídicos que norteiam a atuação da Guarda Civil Municipal, com abordagem nos 
limites e deveres legais do agente público, princípios constitucionais aplicáveis à segurança

pública municipal e à atividade administrativa, noções de Direito Penal, Direito Processual Penal e legislação 
extravagante de interesse da GCM. Análise das atribuições legais das Guardas Municipais, atuação em ocorrên-
cias, preservação de direitos fundamentais, uso progressivo da força, lavratura de força, condução de autores e 
vítimas, proteção de grupos vulneráveis, legislação ambiental, trânsito, drogas, armas de fogo, crimes de pre-
conceito e discriminação, entre outros temas correlatos. A disciplina visa fornecer respaldo legal para decisões 
operacionais, prevenindo abusos, omissões e ilegalidades na atuação funcional.
Bibliografia:
Bibliografia Básica
CAPEZ, Fernando. Curso de direito penal: parte geral (arts. 1º a 120). 29. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 
2025.
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 36. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2023.
LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado. 29. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2025.
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 45. ed. São Paulo: Malheiros, 2025.
MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. 9. ed. São Paulo: 
Atlas, 2013.
NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de direito penal. 21. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2025.
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: Presidência da República.
BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Código Penal. Brasília, DF: Presidência da Repú-
blica.
BRASIL. Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941. Código de Processo Penal. Brasília, DF: Presidência 
da República.
BRASIL. Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais. 
Brasília, DF: Presidência da República.
BRASIL. Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003. Estatuto do Desarmamento. Brasília, DF: Presidência da 
República.
BRASIL. Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. Lei Maria da Penha. Brasília, DF: Presidência da República.
BRASIL. Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas 
– SISNAD. Brasília, DF: Presidência da República.
BRASIL. Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014. Estatuto Geral das Guardas Municipais. Brasília, DF: Presi-
dência da República.
BRASIL. Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019. Lei de Abuso de Autoridade. Brasília, DF: Presidência da 
República.
BRASIL. Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989. Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor. 
Brasília, DF: Presidência da República.
BRASIL. Lei nº 14.532, de 11 de janeiro de 2023. Altera a Lei nº 7.716/1989 (injúria racial equiparada ao racis-
mo). Brasília, DF: Presidência da República.
BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Estatuto da Igualdade Racial. Brasília, DF: Presidência da 
República.
BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. Brasília, DF: Presidência 
da República.
BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Estatuto da Pessoa Idosa. Brasília, DF: Presidência da Re-
pública.
BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Brasília, DF: Presidência 
da República.
BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Lei de Crimes Ambientais. Brasília, DF: Presidência da 
República.
BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Política Nacional do Meio Ambiente. Brasília, DF: Presidência 
da República.
BRASIL. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. Código de Trânsito Brasileiro. Brasília, DF: Presidência da 
República.
Ética, direitos humanos e cidadania
Ementa: Reflexão do comportamento humano na atualidade, discutir e analisar e valores estabelecidos pela so-
ciedade e como eles se expressam na prática profissional. Subsidiar a reflexão quanto aos direitos fundamentais 
da pessoa humana.
Bibliografia:
PIOVESAN, Flavia. Temas de Direitos Humanos. São Paulo: Ed. Saraiva, 2012.
BALESTRERI, Ricardo Brisola. Direitos Humanos: Coisa de Polícia. Passo Fundo/RS: Ed. Berthier, 2002.
OLIVEIRA, Flavio Cristiano Costa, DAMASCENO, Sergio Luis Rego. Temas direitos humanos e segurança 
pública. São Paulo: Ed. Livro Novo, 2010.
Lei nº 7.716/1989 Lei nº 14.532/2023
Statute da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010)
Políticas municipais de prevenção á violência na escola
Ementa: Aprofundar a análise do fenômeno da violência enquanto um conjunto dinâmico de fatores e suas 
consequências na vida dos indivíduos e da sociedade. Elaborar propostas de intervenção a partir de ações pre-
ventivas e como a Guarda Municipal deverá participar no cotidiano da comunidade.
Bibliografia:
TAVARES DOS SANTOS, José Vicente (org.). Violências em tempo de Globalização. São Paulo: Hucitec, 
1999.
TAVARES DOS SANTOS, José Vicente; MACHADO, Elisabeth Mazeron. A violência na escola e os dilemas 
do controle social. Revista Brasileira de Segurança Pública 25, v. 13 n. 2 (2019)
ABRAMOVAY Miriam. Violências nas Escolas. Flacso Brasil, 2021
BARBOSA SILVA Ana Beatriz. Bullying Mentes Perigosas nas Escolas. São Paulo, Globo principium, 2015.
ABRAMOVAY, M. (Org.). Desafios e Alternativas: Violência nas Escolas.
Brasília: UNESCO/UNDP, 2003. 280 p.
Políticas municipais de prevenção á violência na preservação ambiental
Ementa: Favorecer à Guarda Municipal oportunidades de reflexão quanto ao seu relevante papel na preservação 
ambiental e os métodos e técnicas necessários ao desempenho de suas funções como educador e fiscalizador dos 
direitos e deveres do cidadão para com o meio ambiente.
Bibliografia:
BRASIL. Lei nº 9.795 de 27 de abril de 1999. Brasília, 1999. (Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências.)
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BRASIL. Lei nº 6.938 de 31 de agosto de 1981. Brasília, 1981. (Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências).
BRASIL. Decreto 15 de setembro 2012. Brasília, 2012 (Institui o Plano de Ação para Prevenção e Controle do 
Desmatamento e das Queimadas no Bioma Cerrado - PPCerrado, altera o Decreto de 3 de julho de 2003, que 
institui Grupo Permanente de Trabalho Interministerial para os fins que especifica).
BARSANO, Paulo Roberto & BARBOSA, Rildo Pereira. Meio ambiente – Guia Prático e didático. São Paulo: 
Ed. Érica, 2012.
DIAS Genebaldo Freire. Educação ambiental - Princípios e práticas. São Paulo: Ed. Atlas, 2022.
Políticas municipais de prevenção á violência no trânsito
Ementa: Discutir e analisar o Código de Trânsito Brasileiro, compreender o papel da Guarda Municipal no or-
denamento do trânsito, conhecer os equipamentos para o exercício funcional e promover, junto à comunidade, 
ações de prevenção às infrações e violência.
Bibliografia:
BRASIL. Lei Nº 9.503, de 23 setembro1997. Brasília, 1997. (Institui o Código de Trânsito Brasileiro).
PEIXOTO U. V. M. Comentários ao Código de Trânsito Brasileiro. Editora Mizuno, São Paulo, 2024
GOMES, Ordeli Savedra. Código de Trânsito Brasileiro Comentado e legislação complementar. Curitiba: Ed. 
Jurua, 2011.
HOFFMANN Maria; CRUZ Roberto; ALCHIERI João Carlos. Comportamento Humano No Trânsito. São 
Paulo, Casa da Psicologia, 2024

Módulo II – O espaço urbano local

Definição do espaço público - federais, estaduais e municipais
Ementa: Favorecer a compreensão do processo de urbanização. Avaliar criticamente os indicadores sociais 
constantes no Diagnóstico Local da Segurança e propor modalidades de intervenção em consonância com a 
legislação vigente.
Bibliografia:
SERPA, Ângelo. O espaço Público na cidade. São Paulo: Ed. Contexto, 2007.
RODRIGUES, Jaciara. A locomoção no espaço público. Brasília: Ed. Lumine, 2012.
LUIZ, Lindomar Teixeira. A Cidadania no espaço Público. Ed. WM, 2008.
Conceito de comunidade e a concepção de Guarda Comunitário
Ementa: Estabelecer parâmetros entre a comunidade e a Guarda Municipal. Compreensão do processo de urba-
nização. Avaliar criticamente os indicadores sociais constantes da comunidade.
Bibliografia:
ZYGMUNT, Bauman. Comunidade. Rio de Janeiro: Ed. Jorge Zahar, 2003.
MATTOS, Geísa. A favor da Comunidade: modos de viver a política no bairro. Campinas: Ed. Pontes
PAZINATO DA CUNHA, Eduardo. Observatório de Segurança Pública de Canoas: construindo as bases para 
a pacificação de territórios. In: José Vicente Tavares dos Santos; Alex Niche Teixeira. (Org.). Conflitos sociais 
e perspectivas para a paz, 2012.
SPENGLER, Fabiana Marion. Fundamentos políticos da mediação comunitária. Ijuí: Ed. Unijuí, 2012.
Conhecimento do Espaço Urbano local
Ementa: Conhecer o espaço urbano local. Refletir sobre a organização espacial, a fim de identificar na prática 
suas regiões, bairros e ruas, para a prática profissional.
Bibliografia:
SANTOS, M. O espaço do cidadão, São Paulo: EDUSP, 2007.
SILVA, Edilson Marcio Almeida (org.) GUEDES, Simoni Lahud. Políticas Públicas de segurança: conflitos 
sociais no espaço urbano. Niterói: Ed. UFF, 2010.
AKERMAN, Marco (org.); GARIBE, Roberto (org.) GASPAR, Ricardo (org.). Espaço Urbano e inclusão So-
cial: Gestão Pública na cidade de São Paulo. São Paulo: Perseu Abramo, 2006.
IBEGE. Mapa urbano do município.
Serviços públicos essenciais à população (água, luz, esgoto, iluminação,
Ementa: Refletir e conhecer os serviços públicos prestados diretamente à coletividade pela Administração, de-
pois de definida a sua premência e necessidade.
Bibliografia:
BRASIL. Lei nº 7.783 de 28 de junho de 1989. Dispõe sobre o exercício do direito de greve, define as atividades 
essenciais, regula o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, e dá outras providências. Brasília, 
1989.
YONE, Frediani. Greve nos serviços essenciais a luz da Constituição Federal. São Paulo: Ed. LTR, 2001
A utilização democrática do espaço público
Ementa: utilização democrática do espaço público e as diversas manifestações de violação desse espaço (con-
sideradas as peculiaridades de cada município): estacionamento abusivo, poluição das águas, degradações, pi-
chações, poluição sonora, entre outras.
Bibliografia:
SILVA, Edilson Marcio Almeida (org.) GUEDES, Simoni Lahud. Políticas Públicas de segurança: conflitos 
sociais no espaço urbano. Niterói: Ed. UFF, 2010.
AKERMAN, Marco (org.); GARIBE, Roberto (org.) GASPAR, Ricardo (org.). Espaço Urbano e inclusão So-
cial: Gestão Pública na cidade de São Paulo. São Paulo: Perseu Abramo, 2006.
ZYGMUNT, Bauman. Comunidade. Rio de Janeiro: Ed. Jorge Zahar, 2003.
Técnicas e procedimentos na fiscalização do espaço público
Ementa: Técnicas e procedimentos na fiscalização para assegurar a utilização democrática do espaço público 
pela educação dos usuários, mediação de conflitos e prevenção de infrações.
Bibliografia:
SILVA, Edilson Marcio Almeida (org.) GUEDES, Simoni Lahud. Políticas Públicas de segurança: conflitos 
sociais no espaço urbano. Niterói: Ed. UFF, 2010.
OLIVEN, Ruben George. A parte e o Todo – A diversidade no Brasil – Nação. Petropolis: Vozes, 1992.
GATTI Simone; ZANDONADE Patricia Espaços Públicos Leitura Urbana e Metodologia de Projeto. São Pau-
lo, ABCP, 2017.

Módulo III – Violência, crime e controle social

O papel dos Movimentos Sociais na sociedade nos diferentes âmbitos (federal, estadual e municipal)

Ementa: Compreensão das origens e razões da existência dos movimentos sociais, bem como o papel dinâmico 
que eles desempenham em toda sociedade.
Bibliografia:
SOUZA, Maria Antonia. Movimentos Sociais e Sociedade Civil. Curitiba: Ed. Iesde, 2011.
BRINGEL, M. Breno (org). GOHN, Maria da Glória (Org.) Movimentos Sociais na era Global. Petrópolis: Ed. 
Vozes, 2012.
HOHN, Maria da Gloria. Novas Teorias dos Movimentos Sociais. São Paulo: Ed. Loyola, 2008.
Noções da Sociologia da Violência
Ementa: Aprofundar a análise do fenômeno da violência enquanto um conjunto dinâmico de fatores e suas 
consequências na vida dos indivíduos e da sociedade. Elaborar propostas de intervenção a partir de ações pre-
ventivas e como a Guarda Municipal deverá participar no cotidiano da comunidade.
Bibliografia:
SANTOS, José Vicente Tavares (org.) RUSSO, Mauricio (org.) TEIXEIRA, Alex Niche (org) Violência e cida-
dania: Práticas sociológicas e compromissos sociais. Porto Alegre: EDUFRGS, 2011.
CHARON, Joel M. Sociologia. São Paulo: Ed. Saraiva, 1999.
PORTO, Maria Stella Grossi. Sociologia da Violência: do conceito às representações sociais. São Paulo: Editora 
Francis, 2010.
Análise Crítica das Prováveis Causas Indutoras da Violência
Ementa: Aprofundar a análise do fenômeno da violência enquanto um conjunto dinâmico de fatores e suas 
consequências na vida dos indivíduos e da sociedade. Elaborar propostas de intervenção a partir de ações pre-
ventivas e como a Guarda Municipal deverá participar no cotidiano da comunidade.
Bibliografia:
SCHNEIDER, Rodolfo Herberto (org.) Abordagens atuais em Segurança Pública. Porto Alegre: Ed. EDIPU-
CRS, 2011.
KOEHLER, Sonia Maria Ferreira. Culturas de violência, culturas de paz: da reflexão a ação de educadores, 
operadores do direito e defensores dos direitos humanos.
Violência Contra Vulneráveis e minorias
Ementa: Refletir sobre as diferentes manifestações de violência, contra os povos indígenas.
Bibliografia:
IZIDORO Frederico (Organizadores), CARRERA NETO Sergio, RIBEIRO Dominique. Violência de Gênero e 
Grupos Vulneráveis. Clube de Autores, 2021
GOMES, Mércio Pereira. Os Índios e o Brasil: passado, presente e futuro.
São Paulo: Ed. Contexto, 2012.
SANTOS, José Vicente Tavares. Violência e cidadania: Práticas sociológicas e compromissos sociais. Porto 
Alegre: Ed. EDUFRGS, 2011.
Violência Doméstica e de Gênero
Ementa: Aprofundar a análise do fenômeno da violência doméstica e de gênero enquanto um conjunto dinâmico 
de fatores e suas consequências na vida dos indivíduos e da sociedade. Elaborar propostas de intervenção a 
partir de ações preventivas e como a Guarda Municipal deverá participar no cotidiano da comunidade.
Bibliografia:
BRASIL. Lei nº 11.340 de 7 de agosto de 2006. Brasília, 2006. (Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 
sobre a Eliminação de Todasas Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução 
Penal; e dá outras providências. Lei Maria da Penha.
PAULA, Júlio Cesar Pereira de. Tópicos sobre a violência doméstica contra a mulher e a Lei Maria da Penha. 
São Mateus: Ed. Opção Livros, 2012.
PORTO, Pedro Rui da Fontoura. Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher. São Paulo: Livraria do 
Advogado, 2012.
Homofobia
Ementa: Garantir ampla reflexão sobre o acesso aos direitos civis da população LGBT, promovendo a cons-
cientização de se combater preconceitos e edificar uma consistente cultura de paz, buscando erradicar todos os 
tipos de violência.
Bibliografia:
BRASIL. Plano Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de LGBT. Brasília. Secretaria Espe-
cial dos Direitos Humanos, 2018.
VENTURI, Gustavo (org.) BOKANT, Vilma (Org.). Diversidade Sexual e Homofobia no Brasil. São Paulo: 
Ed. Perseu Abramo, 2011.
BORRILLO, Daniel. Homofobia: História e Crítica de um Preconceito. Belo Horizonte: Ed. Autentica, 2010.
Violência Interpessoal, Institucional e Estrutural
Ementa: Aprofundar a análise do fenômeno da violência enquanto um conjunto dinâmico de fatores e suas 
consequências na vida dos indivíduos e da sociedade. Elaborar propostas de intervenção a partir de ações pre-
ventivas e como a Guarda Municipal deverá participar no cotidiano da comunidade.
Bibliografia:
SANTOS, José Vicente Tavares. Violência e cidadania: Práticas sociológicas e compromissos sociais. Porto 
Alegre: Ed. EDUFRGS, 2011.
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 936, de 18 de maio de 2004. Rede Nacional de Prevenção da Violên-
cia e Promoção da Saúde e Implantação e Implementação de Núcleos de Prevenção à Violência em Estados e 
Municípios. Diário Oficial da União, Brasília, DF, n.96, Seção 1, 20 maio 2004.
LOURENÇO Patrícia Benício. Violência estrutural e institucional. Contentus, 2020

Módulo IV – Valorização profissional Ética profissional

Ementa: Abordagem da ética como um instrumento de regulação do homem em suas múltiplas relações inter-
pessoais na ambiência do trabalho.
Bibliografia:
BENNETT, Carole. Ética profissional. São Paulo: Ed. Cengage, 2013. CHIAVENATO, Idalberto. Gestão de 
Pessoas. São Paulo: Ed. Elsevier, 2014.
SOUZA, Márcia. Ética no ambiente de trabalho. Rio de Janeiro: Ed.Campus RJ, 2009.
Gerenciamento de crise dentro das corporações
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Ementa: Refletir sobre a dimensão dos problemas enfrentados no dia a dia da Guarda Municipal, ao longo do 
tempo, necessitando de uma proposta de qualificação e educação continuada na área de segurança pública espe-
cificamente nas áreas de gerenciamento de crises dentro das corporações.
Bibliografia:
SANTOS, Edilson. Gerenciamento de crises em três dimensões: Singular, famílias e organizações. São Paulo, 
Ed. All Print, 2011.
FERREIRA, Edson. Princípios Organizacionais para o Gerenciamento de Crises. Rio de janeiro: Usina de 
Letras, 2010.
Saúde e Trabalho
Ementa: Esta disciplina tem por objetivo fomentar o interesse pela discussão da relação jurídica de trabalho 
(direitos e deveres) e o conhecimento dos aspectos garantidores de tal relação contribuindo, com isto, para que 
o (a) Guarda Municipal possa atuar com segurança dentro de suas atribuições.
Bibliografia:
SILVA, José Antonio Ribeiro de Oliveira. A Saúde do Trabalhador como direito humano. São Paulo: Ed. LTR, 
2008.
REZENDE, Laura Ferreira de. Saúde e qualidade de vida. Appris Editora e Livraria Eireli - ME, 2017
BRASIL. Decreto nº 7602 de 7 de novembro de 2011. Brasília. (Dispõe sobre a Política Nacional de Segurança 
e Saúde no Trabalho - PNSST.
Regimento Interno
Ementa: Esta disciplina tem por objetivo conhecer o regimento interno da Corporação em relação a análise jurí-
dica (direitos e deveres), para que o (a) Guarda Municipal possa atuar com segurança dentro de suas atribuições.
Bibliografia:
BRASIL. Constituição Federal/1988. Brasília, 1988. Regimento Interno Municipal.
Lei Orgânica do Município.
Plano de Carreira dos Funcionários Públicos do Município. Estatuto da Guarda Civil Municipal de Cordeiró-
polis.
Direitos trabalhistas
Ementa: Esta disciplina tem por objetivo fomentar o interesse pela discussão da relação jurídica de trabalho 
(direitos e deveres) e o conhecimento dos aspectos garantidores de tal relação contribuindo, com isto, para que 
o(a) Guarda Municipal possa atuar com segurança dentro de suas atribuições.
Bibliografia:
BRASIL. Constituição Federal/88. Brasília, 1988. Regimento Interno Municipal.
Lei Orgânica do Município.
Plano de Carreira dos Funcionários Públicos do Município.
Lei Complementar que institui o Estatuto da Guarda Civil Municipal.

Módulo V – Comunicação e tecnologias Uso da Informação na área de inteligência

Ementa: Discutir a importância de se ter um banco de dados, com núcleo de coletas, organização e processa-
mento, análise e difusão de dados e a adoção da metodologia do geoprocessamento.
Bibliografia:
GOLEMAN, Daniel. Tecnologia e gestão da Informação. Rio de Janeiro: Ed. Elsevier, 2008.
CONTE Fabio. Tecnologia da Informação em Gestão Pública. Editora: Iesde Brasil S.A. 2019
Azevedo, Marco Antônio de. Informação e segurança pública: a construção do conhecimento social em um 
ambiente comunitário. Belo Horizonte, 2006.
Monitoramento Urbano (CFTV) no contexto da segurança publica
Ementa: Análise dos efeitos de subjetividade e sociabilidade produzidos pela dinâmica dos novos dispositivos 
tecnológicos na prevenção da criminalidade.
Bibliografia:
FURTADO, Vasco. Tecnologia e Gestão da Informação na Segurança Pública. Rio de Janeiro: Garamond, 2012.
CALDEIRA, T. P. do R. Cidade de muros: crime, segregação e cidadania em São Paulo. São Paulo: Ed. 34/
EDUSP, 2006.
MAGRON, A. H. Sistema de videomonitoramento de segurança urbana: Uma solução para os municípios de 
pequeno e médio portes. Revista Competitividade e Sustentabilidade. Cascavel, v. 7, n. 2, 2020. pp. 387-398.
Gerenciamento das informações e intervenções
Ementa: Discutir a importância de se ter um banco de dados, com núcleo de coletas, organização e processa-
mento, análise e difusão de dados e a adoção da metodologia do geoprocessamento.
Bibliografia:
MELLO, Manoel Messias. Tecnologia de Informação e Comunicação na Polícia Militar do Estado de São Paulo 
– Sistema Integrado de Gestão (SIG). São Paulo: 3ª EM/PM, 2008.
FURTADO, Vasco. Tecnologia e Gestão da Informação na Segurança Pública. Rio de Janeiro: Garamond, 2012.
PAULA Giovani de; DANDOLINI Gertrudes Aparecida; SOUZA João Artur. Tecnologia da informação e co-
municação e as atividades de inteligência. Revista Ordem Pública, Vol. 5, n. 1, Semestre I - 2012.
Telecomunicação e os Serviços de Utilidade Pública como Instrumento na Prevenção da Violência e da Crimi-
nalidade
Ementa: Debater frente às novas tecnologias como instrumentos na prevenção da violência e preservação da 
ordem pública.
Bibliografia:
FURTADO, Vasco. Tecnologia e Gestão da Informação na Segurança Pública. Rio de Janeiro: Garamond, 2012.
CALDEIRA, T. P. do R. Cidade de muros: crime, segregação e cidadania em São Paulo. São Paulo: Ed. 34/
EDUSP, 2006.
PAULA Giovani de; DANDOLINI Gertrudes Aparecida; SOUZA João Artur. Tecnologia da informação e co-
municação e as atividades de inteligência. Revista Ordem Pública, Vol. 5, n. 1, Semestre I - 2012.
Geoprocessamento de Informações Criminais, Urbanas, Socioeconômicas e a Atuação
Ementa: Discutir a importância de se ter um banco de dados, com núcleo de coletas, organização e processa-
mento, análise e difusão de dados e a adoção da metodologia do geoprocessamento.
Bibliografia:
BARBOSA, Andréia D’Avila. Geoprocessamento Aplicado a Análises de Distribuição de Ocorrências Efetua-
das pelo Corpo de Bombeiros em Belo Horizonte. Belo Horizonte, UFMG, 2005. (Monografia de especialização 
no curso de Geoprocessamento).
ROSETTE, Adeline C. Georreferenciamento de Dados Criminais. Rio de Janeiro: Núcleo de Estudos sobre 

Segurança Pública e Políticas Criminais – NESPC – DA TA BRASIL- UCAM, 2003.
MENZORI, M. Georreferenciamento Conceitos. São Paulo: Baraúna, 2017.
Noções da Língua Portuguesa (redação, narração e descrição)
Ementa: O papel da língua e da linguagem no cotidiano, comunicação verbal, técnicas de comunicação oral e 
escrita.
Bibliografia:
CITELLI, Adilson. Linguagem e Persuasão. Série Princípios. Ática, 2004
SAVIOLI, Francisco Platão. FIORIN, Jose Luiz. Lições de texto – Leitura e redação. São Paulo: Ed. Ática, 
2006.
MOYSES, Carlos Alberto. Língua Portuguesa – Atividades de Leitura e Produção de textos. São Paulo: Ed. 
Saraiva, 2016.
ANDRADE, Maria Margarida de. Guia Prático de redação, exemplos e exercícios. São Paulo: Ed. Atlas, 2011.

Módulo VI – Técnicas operacionais Condicionamento Físico

Ementa: Esta disciplina tem por objetivo o desenvolvimento de atividades que possam gerar mudança de com-
portamento, criando o hábito da atividade física e capacitando o guarda municipal ao exercício de suas ativida-
des profissionais.
Bibliografia:
SHARKEY, Brian J. Condicionamento Físico e Saúde. Porto Alegre: Artmed, 2006.
ARENA, Simone Sagres. Exercício Físico e Qualidade de vida: avaliação, prescrição e planejamento. São 
Paulo: Ed. Phorte, 2009.
BRASIL, MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia de atividade física para a população brasileira. Brasília – DF 2021
Técnicas de mediação
Ementa: Dominar e desenvolver as competências e habilidades associadas à resolução de conflitos por meio de 
técnicas de mediação.
Bibliografia:
FIORELLI, José Osmir. FIORELLI, Maria Rosa.JUNIOR, Marcos Julio Olive Malhadas. Mediação e solução 
de conflitos: teoria e prática. São Paulo: Ed. Atlas, 2008.
BACELLAR, Roberto. Mediação e arbitragem: meios alternativos de resolução de conflitos. São Paulo: Ed. 
Saraiva, 2012.
MUSZKAT, Malvina Ester, CARDOSO, Jacira (Trad.) LANZ, Rudolf (trad.) Mediação de Conflitos: Pacifican-
do e prevenindo a violência. São Paulo: Ed. Summus, 2017.
Noções Básicas de Primeiros Socorros
Ementa: Aquisição de conhecimentos de atuar em situações de emergência com o domínio correto das técnicas 
em primeiros socorros.
Bibliografia:
NAEMT. PHTLS – Atendimento Pré-hospitalar ao Traumatizado. 6ª edição São Paulo: Elsevier, 2020.
PASTERNAK,Jacyr. Manual de Primeiros Socorros. São Paulo: Ática, 2004.
CUELLAR ERAZO, G.A.; PIRES, M.T.B.; STARLING, S.V.. Manual de
Urgências em Pronto-Socorro. 8ª ed.; Rio de Janeiro: Medsi,2006.
Defesa Pessoal
Ementa: Desenvolver técnicas centradas nos fundamentos “Conter/Defender, “Imobilizar e Conduzir”, aplica-
das como nível alternativo de força prevista no modelo de Uso diferenciado da Força.
Bibliografia:
ALEVATO, Hilda. Trabalho e Neurose – enfrentando tortura de um ambiente em crise. Rio de Janeiro, Editora 
Quartet, 1999.
	 . Técnicas de Tiro para Revólver e Pistola. Brasília, Escola Nacional de Informações, 1980.
	 . Tiro de Combate. Rio de Janeiro, Academia Militar das Agulhas Negras, 1990.
SAIÃO Lobato. Tiro de Defesa. São Paulo, Editora Fitipaldi, 1995.
	 . Observação, Memorização e Descrição. Brasília, Escola Nacional de Informações, 1980.
Técnicas de abordagem, contenção e imobilização
Ementa: Estudo teórico e prático das técnicas de intervenção policial, fundamentado no uso proporcional da 
força. Abrange planejamento, abordagens a pessoas, veículos e edificações, técnicas de defesa pessoal, imobi-
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Uso diferenciado da força
Ementa: Discutir e analisar o uso diferenciado da força, pelos guardas municipais, com amparo de sua respon-
sabilidade ética para com a comunidade, os mecanismos disponíveis para a proteção de sua integridade física, 
psíquica e a de terceiros, na sua instituição, e nos Princípios Básicos sobre o Uso da Força e Armas de Fogo 
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Responsáveis pela Aplicação da Lei, das Nações Unidas.
Bibliografia:
ALEVATO, Hilda. Trabalho e Neurose – enfrentando tortura de um ambiente em crise. Rio de Janeiro, Editora 
Quartet, 1999.
	 . Técnicas de Tiro para Revólver e Pistola. Brasília, Escola Nacional de Informações, 1980.
	 . Tiro de Combate. Rio de Janeiro, Academia Militar das Agulhas Negras, 1990.
SAIÃO Lobato. Tiro de Defesa. São Paulo, Editora Fitipaldi, 1995.
	 . Observação, Memorização e Descrição. Brasília, Escola Nacional de Informações, 1980.
Emprego de Equipamentos Letais e Não Letais
Ementa: Proporcionar ao profissional da Guarda Municipal o adequado conhecimento e utilização do equipa-
mento letal, utilizado na defesa de sua integridade física e/ou de terceiros, ou no estrito cumprimento do dever 
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ARMA DE FOGO Registro е Rastreamento
Ementa: Capacitar os profissionais de segurança pública, no que se refere à origem, histórico, registro e rastre-
amento das armas de fogo. Assim, o curso foi pensado e realizado para todos os profissionais do Sistema Único 
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CONDUTORES DE VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA

Ementa: Proporcionar ao condutor que atua no Sistema Único de Segurança Pública condições para atuar de 
forma consciente, ética e legal na direção de veículos de emergência; Destacar a importância de agir de forma 
adequada e correta no caso de eventualidades, preparando-o para adoção de iniciativas responsáveis no trân-
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Cordeirópolis/SP, 30 de janeiro de 2026.

Antonio Ribeiro da Silva Neto
Coordenação Pedagógica – AP/GCM

Fabiano João Santiago
Coordenação Pedagógica – AP/GCM

Lucas Loureiro Martins
Coordenação Pedagógica – AP/GCM
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